
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0423/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE EFETUE A COMPRA DE DOIS ÔNIBUS  A 
SER UTILIZADO PARA O TRANSPORTE DE IDOSOS USUÁRIOS DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO "FRANCISCO PIGNATARI"). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no sentido de efetuar a compra de dois 
ônibus  a ser utilizado para o transporte de idosos usuários do Centro de Convivência 
do Idoso “Francisco Pignatari”, atendendo solicitações dos mesmos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de maio de 2010. 
 
 
 
 
COLINHA 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que a Política Municipal dos Direitos do Idoso, 

tem por objetivo assegurar os direitos da pessoa com mais de sessenta anos de idade e 
criar condições para sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Considerando que o dever da família, da sociedade e do Estado 
em assegurar ao idoso os direitos da cidadania e garantir a sua plena convivência 
familiar e participação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem estar e o 
direito à vida. 

Considerando que CCI de Votuporanga desenvolve um belíssimo 
trabalho com pessoas com mais de sessenta anos de idade em nosso Município, fato 
que é louvável e merecedor de nossa admiração. 

Considerando que diversos idosos usuários do referido Centro de 
Convivência procuraram este Vereador onde nos solicitaram a aquisição de um 
ônibus para efetuar o transporte dos mesmos da Praça Dr. Fernando Costa até o 
referido local, tendo em vista que a empresa concessionária do serviço de transporte 
coletivo, não disponibiliza linha próxima ao local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
ser adquirido os ônibus a ser utilizado pelo Centro de Convivência do Idoso, fato este 
que certamente atenderá aos anseios dos mesmos. 
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